Oficio: nº GAB/SJ–129/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 18 de agosto de 2014.

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 
 
Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza o executivo a abrir créditos especiais no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão objetivando a aquisição de diversos veículos para atendimento à saúde de Araxá.

 

Trata a proposição de modificação da Lei Municipal n.º 6.690/2014, modificando a autorização no que tange à Secretaria responsável pela abertura do crédito especial, transferindo a responsabilidade para a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  208/2014
Autoriza abertura de créditos especiais no programa de trabalho da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão objetivando a aquisição de ambulância tipo UTI no valor de R$ 202.200,00 (duzentos e dois mil e duzentos reais).
 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fontes de recursos a anulação parcial das fichas orçamentárias n.º 100 no valor de R$ 63.200,00 e recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde, através do convênio n.º 487/2013 no valor de R$ 139.000,00.

 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão objetivando a aquisição de dois veículos para atendimento desta Secretaria no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos).
 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fontes de recursos a anulação parcial das fichas orçamentárias n.º 100 no valor de R$ 10.800,00 e recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde, através do convênio n.º 393/2013 no valor de R$ 54.000,00.

 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão objetivando a aquisição de ambulância simples remoção no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fontes de recursos a anulação parcial das fichas orçamentárias n.º 100 no valor de R$ 13.000,00 e recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde, através do convênio n.º 1.546/2013 no valor de R$ 65.000,00.

 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão objetivando a aquisição de ambulância simples remoção no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fontes de recursos a anulação parcial das fichas orçamentárias n.º 100 no valor de R$ 13.000,00 e recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde, através do convênio n.º 1.275/2013 no valor de R$ 65.000,00.

 

Art. 5° - Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.690 de 18 de junho de 2.014.

 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

